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5. Decide continuar a fornecer a assistência de peritos aoComitê  1540  e,  para  tanto:
(a) Solicita ao Secretário-Geral estabelecer, em consulta com

o Comitê 1540, um grupo de até oito peritos ("grupo de peritos"), que
atuará sob a direção e no âmbito do Comitê, a ser composto de
indivíduos com a experiência e a competência necessárias para for-
necer ao Comitê seus conhecimentos especializados e assessorar o
Comitê no cumprimento de seu mandato sob a égide das resoluções
1540 (2004), 1673 (2006), 1810 (2008) e desta Resolução, inclusive
por meio da prestação de assistência para aperfeiçoar a implemen-
tação da Resolução 1540 (2004);

(b)  Solicita, nesse sentido, ao Comitê 1540, examinar re-
comendações feitas ao Comitê e ao grupo de peritos sobre requisitos
de conhecimentos especializados, ampla representação geográfica,
métodos de trabalho, modalidades e estrutura, inclusive o exame da
factibilidade de uma função de coordenação e liderança do grupo de
peritos, e apresentar essas recomendações ao Conselho de Segurança
o mais tardar até 31 de agosto de 2011;

Implementação
6. Conclama uma vez mais todos os Estados que ainda não

tenham apresentado um primeiro relatório sobre medidas que tenham
tomado ou que pretendam tomar para implementar a Resolução 1540
(2004) a submeter esse relatório sem demora ao Comitê;

7.  Encoraja uma vez mais todos os Estados que tenham
submetido esses relatórios a fornecer, quando apropriado, ou em aten-
dimento a solicitação do Comitê 1540, informação adicional sobre a
implementação da Resolução 1540 (2004), inclusive, a título vo-
luntário, sobre as práticas efetivas dos Estados;

8. Encoraja todos os Estados a preparar, a título voluntário,
planos de ação nacionais de implementação, com a assistência do
Comitê 1540, conforme o caso, nos quais sejam traçados projetos e
prioridades para a implementação dos dispositivos fundamentais da
Resolução 1540 (2004), e a submeter esses planos ao Comitê 1540;

9. Decide que o Comitê 1540 continuará a intensificar seus
esforços para promover a plena implementação da Resolução 1540
(2004) por todos os Estados, por meio de seu Programa de Trabalho,
que inclui a compilação e o exame geral de informações sobre o
estado da implementação da Resolução 1540 (2004) pelos Estados,
bem como sobre os esforços de divulgação, diálogo, assistência e
cooperação por parte dos Estados. O Programa de Trabalho se refere
em particular a todos os aspectos mencionados nos parágrafos 1, 2 e
3 daquela resolução, que abrangem (a) responsabilidade, (b) proteção
física, (c) controles de fronteiras e esforços na aplicação da lei e (d)
controles nacionais de exportação e transbordo, inclusive controles do
fornecimento de recursos e de serviços, tais como o financiamento
dessas exportações e transbordos. O Programa de Trabalho inclui,
quando necessário, prioridades específicas para o trabalho do Comitê
, levando em consideração sua revisão anual da implementação da
Resolução 1540 (2004), preparada com a assistência do grupo de
peritos antes do fim de dezembro de cada ano;

10. Insta o Comitê 1540 a dar continuidade ao engajamento
ativo com os Estados e organizações internacionais, regionais e sub-
regionais pertinentes, a fim de promover o compartilhamento de ex-
periências, lições aprendidas e práticas eficazes nas áreas de abran-
gência da Resolução 1540 (2004), utilizando-se para tanto, em par-
ticular, de informações fornecidas por Estados, bem como de exem-
plos de assistência bem-sucedida, e a articular-se em torno à dis-
ponibilidade de programas que possam facilitar a implementação da
Resolução 1540 (2004), tendo presente que a assistência especial-
mente adaptada aos destinatários é útil para a efetiva implementação
da Resolução 1540 (2004) em âmbito nacional;

11.  Encoraja, nesse sentido, o Comitê 1540 a engajar-se
ativamente, com o apoio de conhecimentos especializados necessários
e relevantes, no diálogo com os Estados sobre a implementação da
Resolução 1540 (2004), inclusive por meio de visitas a Estados que o
convidarem;

12.  Solicita ao Comitê 1540 identificar, com o apoio do
grupo de peritos, práticas eficazes, modelos e orientações, com vistas
a desenvolver compilação e a considerar a preparação de guia técnico
de referência sobre a Resolução 1540 (2004), a ser utilizado pelos
Estados, a título voluntário, na implementação da Resolução 1540
(2004) e, nesse sentido, encoraja o Comitê 1540, a seu critério, a
utilizar-se de conhecimentos especializados pertinentes, inclusive os
da sociedade civil e do setor privado, com o consentimento do Estado
interessado, conforme o caso;

Assistência
13. Encoraja Estados que tenham solicitações de assistência

a transmiti-las ao Comitê 1540 e os encoraja a fazer uso, para tanto,
do modelo de formulário de assistência do Comitê;

14.  Insta os Estados e as organizações internacionais, re-
gionais e sub-regionais pertinentes a informar o Comitê, conforme o
caso, a respeito de áreas em que possam fornecer assistência; econclama os Estados e aquelas organizações a fornecer ao Comitê
1540, até 31 de agosto de 2011, se ainda não o fizeram, um ponto de
contato para assistência;

15.  Insta o Comitê 1540 a continuar fortalecendo seu papel
na facilitação de assistência técnica para a implementação da Re-
solução 1540 (2004), em particular por meio do engajamento ativo,
com apoio do grupo de peritos, na conjugação de ofertas e so-
licitações de assistência, por meio de visitas aos Estados, a convite de
Estados envolvidos, de modelos de formulário de assistência, planos
de ação ou outras informações submetidas ao Comitê 1540;

16.  Apoia os esforços contínuos do Comitê 1540 para as-
segurar que o processo de assistência seja coordenado e transparente,
e que seja capaz de proporcionar a disponibilidade imediata e tem-
pestiva de informações aos Estados que procurem assistência e aos
Estados preparados para fornecê-la;

17. Encoraja a realização de reuniões sobre temas relativos
à assistência, com a participação do Comitê 1540, entre Estados
preparados para oferecer assistência, Estados que requeiram assis-
tência, outros Estados interessados e organizações internacionais, re-
gionais e sub-regionais pertinentes.

Cooperação  com  Organizações  Internacionais,  Regionais  e  Sub­Regionais
18.  Conclama as organizações internacionais, regionais e

sub-regionais relevantes a designar e fornecer ao Comitê 1540, até 31
de agosto de 2011, um ponto de contato ou coordenador para im-
plementação da Resolução 1540 (2004); e as encoraja a fortalecer a
cooperação e o compartilhamento de informações com o Comitê 1540
em temas relativos à assistência técnica e em todos os outros temas
de relevância para a implementação da Resolução 1540 (2004);

19.  Reitera a necessidade de continuar a intensificar a co-
operação em curso entre o Comitê 1540, o Comitê do Conselho de
Segurança estabelecido nos termos da Resolução 1267 (1999), re-
lativa à Al-Qaida e ao Talibã, e o Comitê do Conselho de Segurança
estabelecido nos termos da Resolução 1373 (2001), relativa ao con-
traterrorismo, inclusive, conforme o caso, por meio do reforço do
compartilhamento de informações, da coordenação sobre visitas aos
Estados, no limite de seus respectivos mandatos, da assistência téc-
nica e de outros temas relevantes para os três comitês; e e x p re s s a sua
intenção de fornecer orientação aos comitês em áreas de interesse
comum, a fim de melhor coordenar seus esforços;

Transparência  e Atividades  de Divulgação
20. Solicita ao Comitê 1540 continuar a estabelecer medidas

e atividades de transparência, inter alia pelo uso mais intensivo pos-
sível do sítio eletrônico do Comitê, e insta o Comitê a conduzir, com
a participação do grupo de peritos, reuniões regulares abertas a todos
os Estados-membros, a respeito das atividades do Comitê e do grupo
relativas aos objetivos mencionados acima;

21.  Solicita ao Comitê 1540 continuar a organizar e a par-
ticipar de eventos de divulgação sobre a implementação da Resolução
1540 (2004) nos âmbitos internacional, regional, sub-regional e, con-
forme o caso, nacional, e promover o refinamento desses esforços de
divulgação, concentrando-os em assuntos temáticos e regionais con-
cretos relativos à implementação;

Administração  e Recursos
22. Reconhece que a implementação do mandato do Comitê

1540 demanda apoio sustentado e recursos adequados e, para tanto:

(a) Endossa o atual apoio logístico e administrativo ao Co-
mitê 1540, proporcionado pelo Escritório para Assuntos de Desar-
mamento, e decide que o Comitê deverá relatar ao Conselho até
janeiro de 2012 sobre a possibilidade de fortalecer esse apoio, in-
clusive pelo reforço da capacidade regional do Escritório para As-
suntos de Desarmamento, com vistas a respaldar a implementação
desta Resolução nos âmbitos regional, sub-regional e nacional;

(b) Conclama a Secretaria a fornecer e a manter os serviços
de peritos suficientes para apoiar atividades do Comitê 1540, tal
como delineadas na presente resolução;

(c)  Encoraja os Estados dotados de capacitação a fornecer
recursos ao Escritório para Assuntos de Desarmamento, a fim de se
assistir os Estados na implementação de suas obrigações no âmbito da
Resolução 1540 (2004), e a tornar disponíveis contribuições "em
espécie" ou capacitação gratuita e conhecimentos especializados ao
Comitê 1540, para ajudar o grupo de peritos a atender às solicitações
de assistência de modo tempestivo e eficaz;

(d)  Convida o Comitê 1540 a examinar, em cooperação
estreita com organizações internacionais, regionais e sub-regionais
pertinentes e outros órgãos das Nações Unidas, o desenvolvimento de
modos de utilização dos serviços de peritos, incluindo, para tanto, ex-
peritos do grupo que estejam à disposição para missões específicas e
para o atendimento de necessidades de assistência relativas à im-
plementação da Resolução 1540 (2004);

(e)  Insta o Comitê 1540 a continuar encorajando e a tirar
pleno proveito de contribuições financeiras voluntárias para assistir os
Estados na identificação e atendimento de suas necessidades para a
implementação da Resolução 1540 (2004), e solicita ao Comitê 1540, a
critério próprio, promover o uso eficiente e efetivo dos mecanismos
existentes de financiamento no âmbito do sistema das Nações Unidas;

23. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

MEDIDA PROVISÓRIA No 563, DE 3 DE ABRIL DE 2012
Altera a alíquota das contribuições previ-
denciárias sobre a folha de salários devidas
pelas empresas que especifica, institui o
Programa de Incentivo à Inovação Tecno-
lógica e Adensamento da Cadeia Produtiva
de Veículos Automotores, o Regime Espe-
cial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes
de Telecomunicações, o Regime Especial
de Incentivo a Computadores para Uso
Educacional, o Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica, o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência, restabelece o Pro-
grama Um Computador por Aluno, altera o
Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Tecnológico da Indústria de Semiconduto-
res, instituído pela Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007, e dá outras providências.

RETIFICAÇÃO
(Publicada no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2012,

Seção 1, pág. 2).

No art. 25,

onde  se  lê: "Art. 25. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa
jurídica habilitada que tenha projeto aprovado para a consecução dos
objetivos estabelecidos no § 1o do art. 24."

leia­se: "Art. 25. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica
habilitada que tenha projeto aprovado para a consecução dos ob-
jetivos estabelecidos no § 1º do art. 24, bem como a pessoa jurídica
co-habilitada."

No art. 30, na parte em que altera o art. 15 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004,

onde  se  lê: "Art. 15. São beneficiários do REPORTO o operador
portuário, o concessionário de porto organizado, o arrendatário de
instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar
instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclusive
aquelas que operam com embarcações de o f f s h o re ." (NR)

leia­se:  "Art. 15. São beneficiários do REPORTO o operador por-
tuário, o concessionário de porto organizado, o arrendatário de ins-
talação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar
instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclusive
aquelas que operam com embarcações de o f f s h o re .
....................................................................................................." (NR)

No Anexo,

onde  se  lê:
"ANEXO

(Anexo à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM
3005.90.90
3815.12.10
3819.00.00
Capítulo 39

40.15
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4009.12.10
4009.12.90
4009.31.00
4009.32.10
4009.32.90
4009.42.10
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4010.32.00
4010.33.00
4010.34.00
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4010.39.00
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4016.91.00
4016.93.00
4016.99.90
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41.05
41.06
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41.14
42.03

4 2 0 2 . 11 . 0 0
4202.12.20
4202.21.00
4202.22.20
4202.31.00
4202.32.00
4202.91.00
4202.92.00

42.03
4205.00.00


